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Prefeitura Municipal de
Penedo publica:

Pregao Presencial N° 03/2016 — Objeto: Contratacdo de Empresa

Especializada no Fornecimento de Gas Liquefeito de Petréleo — GLP/13
Kg, promovido pela Secretaria Municipal de Educacéo.

Imprensa Oficial. Ta aqui, ta legal.
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Ll exige que todo gestor publique seus

atos no seu veiculo oficial para que a Irn prensa Oﬁﬂ]ﬂ]
EREtdn soja maks transparenta. a publicidade lezal
A Imprensa Oficial cumpre esse papel,

levada a sério

Gestor - Marcius Beltrdo Siqueira / Secretario - Governo / Editor - Ass. Comunicagao
Penedo - Al
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Licitagées

PREGAO PRESENCIAL N° 03/2016

O MUNICIPIO DE PENEDO, ESTADO DE ALAGOAS, através de seu
Pregoeiro, torna publico o Edital do Pregdo Presencial N° 03/2016, que
objetiva a contratagcdo de Empresa Especializada no Fornecimento de Gas
Liquefeito de Petréleo — GLP/13 Kg, promovido pela Secretaria Municipal de
Educacgédo. Os interessados poderdo obter o Edital, mediante e somente
solicitagdo eletrénica, de segunda a sexta - feira das 09:00 as 13:00h,
através do e-mail: penedolicitacoes.al@gmail.com, José Marcos Cordeiro
Alves — Pregoeiro.

Imprensa Oficial

Gestao transparente.
Os atos do gestor sao publicados
no Diario Oficial préprio do municipio.

CERTIFICACAO DIGITAL: MEI1VPGXX4MI69+I9W5MLG
Esta edicdo encontra-se no site: www.penedo.al.io.org.br em servidor certificado ICP-BRASIL



		2016-04-18T16:21:08+0000
	INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO PUBLICA:05277208000176
	Garantir autenticidade e integridade dos dados, através de assinatura digital ICP-Brasil gerada pelo software de propriedade do IMAP - Instituto Municipal de Administração Pública, sendo vedada a utilização por terceiros sem sua autorização, conforme Lei nº 9.609/98.




